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Nota N° 0138-2014-AGUtPGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-2.16
. \ ~ . I •

,PROCESSO N° 52400.107637-2014-21
INTERESSADO:Çomissão' de Conduta Profissional dos Agentes da' Propriedade Ind~strial·
ASSUNTO: USOindevido do nom'e do INPI: '

", "~" ..

, Senhor PrbtÜrador-Chef~ da PFE- INPI,

. ,.. ~ ..

" 1. , . Trata-se' de den~ncia sO,bre o 'uso indevido do nome do INPI. A matéria já foi
".~xarhinada I?~laProcl}radoriame,diante a nota n° 0435-2013-AGU/PGf~FE/INPI/COOPI-LBC- .

2.14 e nota hO 038\.8~2013~AGUIPGF/PFE/INPI/cdoPI-LBC-2.16, entre outras.- :
-- ", '.' .' , .. . " .. '

"
. ~ - ' .. " "-

2. No caso em tela, a Comissão d~Cónduta Profissional dos Agentes de Propriedade
Industrial não aprese~ta os elementos necessários para. se lormular uma notificaç,ão dirigida ao
denunciado. Os fatos descritos sugerem,a pr~tica de .crime, mas Jlão há prova nesse sentiqo, ao
contrário ,de outras denúnéias semelhantes nas 'quais o u.suario,apresenia os boletos bancários

. 't ~ . \

alterados pelo ~enUI?-c,iado.
, /,

I • ,. - ••

3. , f ,~A,denúnCia em, ailáli$e compreénde os seguintes fatos: um indivíduo entra em
,contato télefônlc~ com,h dernÍllciarite e ?ferdce serviços' para registrá' d~ mar~a, ou interPosiç~o
de oposição. 'Pela denÜIÍcia, não e$tá claro se o signo utilizado pelo deimnciantejáse ~ncontra ,

'" ' .. I, ." .. ' , ,' ..,' .

, , registr~do, comómar'c~, o ,que justifica a iJ,lterposigão,de uma oposição. Ou; se o 'denunciante não,'
_. I • t f .' •

possui a marca registrada,' e odenu,Í1ciado busc~ ~n-gariar cliente nesse sentido ... , '
t j" .... '. ". '. , " . .-

4., , O de~~ndado é ap~es~ntadopor ~madenominação fant~sia (Asses~~ria Ju,rÍdica
,doINPI), pormei~ doq~al pãb.é possíVel identificar a pessoajurídiGa ou físi~a por detrás'dé tal,
fraude .. Ressálte:-se que ,a expressão 'utilizada' para a,fraudernão' possui previsão na' eS,trutura'
regimental da autarql}ia: ' <,,'

\ -
5. ,Diante da ,faltà ·de:<, dein~ritos para a·' adoção, de uma medida judicíal ou'

~ ••... ',. I " .•

administrativa em fàce do d,eÍmnciado, parece 'que o melhor 'mecanismo ;para coibira praticá
desse tipó de frallde encontra:se'I).a Çoordenação,de Comunicação desta autàrquia.
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6., ';' .A CGCOMihsefiu no sítio eletrônico .da autarquia 'uma notícia intitulada '~Fraude:
,q INPI não envia .boletos riem entra, em c,óntato pÓr telefone:" Trata':se dé u~a excelente m~dida
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de prevenção defr~udes envolvendo o nome da autarquia. O texto é claro e encontra-se em lugar
,de destaque na página d~,INPI. '

}. , Até mesmo o,desenho utilizaç:lona notícia (um boleto bancário ao fundo do Htul~)
chama a atenção do usuário externo e amplia o alcance da mensagem.

8. ' , Adenúncía 0r.aem comento difereum rouGO do objeto da notícia acima. Não está
claro se o denunCiado (Assessoria Jurídica do INPI) tentou se passar por um órgão da autarquia.

, I

9. ,Há váriasde~úncias' nas' quais o denunciado se identifica como de um
~ determinado escritório, sem vinculação ~com ~ '~PI, ,.~'mesmo assim exerce uma espécie de

coação ao cid~dão tal como se' encontra na mensagem traZida pela Comissão de Conduta.
Profissiopal dos Agentes de PrOpriedade ~ndustria1.

'lO. ' Re.comenda-se ~a divúlg~ção~insti'tucional qu~ traÚ\espepificamente desse tipo
de ~9ação exercida, pelo' ora 'denunciado (ofeI'eciment~ de serviço ,de registro de,' marca ou
opOSlçao, sob pena de' recebimento' de ' uma- notificação); 'Medidas preve~tivas de
.4ivufg~Ção/co1J1unisação/educação são"tão, o,: mais' efetivas, pata coibir a atuação de' agentes
privados quant9 médidasjudiciais eventualÍnentepropostas por-esta Procuradoria. '

. ' ... " ..... '

( .. '

11.' Diante do êxito. 'da divúlgàção dà notícia descrita no parágrafo "7", sugere-se o·
, I"

.encaminhamet:ltó do processo administrativo para a CGCOM, com a recomendação de ad~tar
uma ~edida seme.lhante '.9ara minimizaras, fraudes nas quais não haja. boleto bancári6" se
entendêr pertinente.

,
:;;'

,'À consideração superior.
,',
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Rio de Janeiro, 15 de abril de2014 .

. I

..~ :b~<--
Loris Baena Cunha Netó

'_ I "

Procurador Federal'
Coordenador
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Despacho N° 0318/2014-AGUItGFIPFE/INPI/COOPI-MSM-3.2.3

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.107637/2014-21
. '

..
. . '.' . ", .

1. Estou de acordo com a NOTA N? (i) 138/20 14-AGU/PGF/PFE/INPVCOOPI-LBC-. ~ ' ...

2.16, elaborada pelo Dr.--:LciriaBaena Cunha -Neto, Coordenador da'COOPI destá Procuradoria .. -
.. J '.' . , '

.. '

\ /" .
;2. ",," Inicialmente, "a Comissão de Ética' e Disciplina ,dos Agentes. de Propriedade .
Industrial para conh~cer9apresente' manifestaçã?, ,~olicitando que, apÓs, dê' encaminhamento
destes autos àOuvidoria para igual providência e resposta ao ~dministrado',ciue pro~oveu ,a
comunicação do fato.,

..,
Rio de Janeiro, 6 de maio de 2014 .
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,- Mau;~ Sodré Maia
, . Procurador-Chefe,'
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